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Resumo:  
 

O trabalho buscou analisar as insuficiências dos mecanismos nacionais de responsabilização jurídica 
das transnacionais a partir da tragédia de Mariana e foi dividido em duas partes: a) Os interesses político-
econômicos e a (ir)responsabilidade do Estado brasileiro e; b) A irresponsabilidade social da Vale no Brasil e 
no mundo. Verificou-se que a irresponsabilidade do Estado brasileiro se justifica em razão dos amplos 
interesses político-econômicos relacionados à mineração, desde a elaboração do Novo Código de Mineração 
até o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre órgãos executivos do Estado e as empresas envolvidas; 
e que o desastre socioambiental de Mariana é somente o fastígio de outras violações de direitos humanos 
produzidas por empresas mineradoras em outros países, como bem se observa da atuação da Vale S.A no 
Chile, Moçambique e Canadá.  
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Introdução: 
 
 No dia 5 novembro de 2015, em Mariana/Minas Gerais, ocorreu o rompimento da barragem “Fundão”, 
pertencente ao complexo minerário “Germano” da joint-venture Samarco Mineração S.A, composta pela 
brasileira Vale S.A e a anglo-australiana BHP Billiton. Mariana foi devastada por uma lama tóxica carregada de 
metais pesados, e 19 pessoas restaram mortas. Pela dimensão da tragédia, inserida em um contexto de 
globalização e mundialização, faz-se pertinente uma análise jurídica que relacione: o nacional e o internacional, 
os interesses políticos e os econômicos, a responsabilidade da empresa e a do Estado.  
  
Metodologia: 
 

Utilizando-se do método de abordagem dialético, a partir de um plano de fundo sistêmico-complexo, 
foram analisadas diversas notícias, leis, projetos de leis, peças processuais relacionadas ao Caso Mariana e a 
outras violações de direitos humanos provocadas pela Vale S.A no Brasil e no mundo. Além disso, o estudo 
baseou-se em doutrinas consolidadas sobre Responsabilidade Social das Empresas e, principalmente, 
relatórios de organizações não-governamentais e grupos de estudo, como PoEMAS, Public Eye, Justiça 
Global, Movimento dos Atingidos por Barragens etc - tendo em vista a ascensão e importância dos atores 
cívicos na sociedade global. 

 
Resultados e Discussão: 
 
 Na primeira fase, analisou-se os interesses político-econômicos e a (ir)responsabilidade do Estado 
brasileiro. Já na segunda fase, investigou-se sobre irresponsabilidade social da Vale no Brasil e no mundo, a 
fim de a identificar comportamentos comuns, e as dificuldades em se responsabilizar juridicamente as 
transnacionais em âmbito nacional. 

Para se chegar às conclusões, foram utilizadas mais de 110 referências bibliográficas e eletrônicas de 
cunho científico, jornalístico, normativo, documental e até poético, dentre as quais, devido à limitação de 
tamanho da JNIC, selecionam-se apenas algumas para compor este pôster.  

 
 
Conclusões: 
 

Na primeira parte do trabalho verificou-se que: a) o processo de elaboração do Projeto de Lei do Novo 
Código de Mineração (PL 31/2011) está viciado pelos interesses de empresas mineradoras e, assim como na 
PEC 65/12, não está havendo o devido debate com a sociedade civil; b) a precariedade dos órgãos de 
fiscalização do Estado culminou também na violação de direitos humanos em outros lugares no Brasil; c) o 
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Termo de Transação e Ajustamento de Conduta articulado pela Advocacia Geral da União entre as empresas e 
órgãos executivos mostrou-se contraditório em diversos pontos e teve sua justa suspensão. 

Por fim, na segunda parte do trabalho verificou-se: a) um padrão de comportamento de 
irresponsabilidade social da Vale no mundo, através de identificação de focos de resistências das populações 
atingidas em face das atividades de mineração - destacadamente Chile, Moçambique e Canadá; b) as 
fragilidades dos mecanismos privados de proteção aos direitos humanos especificamente no caso de Mariana 
(Códigos de Conduta e normativas da Organização Internacional de Normalização); c) nível de influência das 
empresas em governos mediante corrupção das instituições; d) tradição em responsabilizar penal e 
individualmente os dirigentes de empresas, não coibindo a má atuação; e) a necessidade de ascensão das 
transnacionais a sujeitos de direito internacional público devido às dificuldades e/ou não responsabilização 
adequada em nível nacional, bem como de um instrumento internacional legalmente vinculante para as 
empresas transnacionais em matéria de direitos humanos. 
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